
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfi

coNTRATO N"044/204

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
8.666193 e alterações posteriores, que entÍe si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ
sob o no 13.897.11l/0001-97, com sede na Praga Joaquim
Machado, N' 170 Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado
.CONTRATANTE,.e, do outro, POSTO MR OLMIRÂ
LtDA, in§ciita np CNPI 13.332.861/0001-19, Avenida
1í de Abrij, n" 387, Ceri$o,Çàpoia do Alto AIegre/BA, CEP
44.6/.5-000, nosse ato ".repç1ê]ntado pelo Sr Hidelbrando
Baldoino de Oliveira, portadpr; de CPF 755.6E6.325-53. e

RC 797J5355, dénomiriaddo-se a paÍir de agora

, CONBATADO, ResolWm..firrmar o presente Termo de

Contrato, com.base na Pre!ío Presencial n' 009/2023.
regido ng qué ôbuber pela Lel Federal n' 8.666, de 2l de
junho dê 1.993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

cLÁusuLAsEGuNb-a'{roWi;r:i;.+qiffi$iil,*,*ffi 1.";;1i,1#;§&i

O presente contrato terá o regime de execução empreipi. i pll tr:ç9 gl:pil; 
. 
" ; j l

cLÁusULArpncpq;r+rvÀEffi[G§|t?§ffiP{g,lttÍi$+ffiP&.&ffi.1ffi.trS..-li ÉÍ::,1{']Ir't?l:,

Pela perfeira execução dos serviços, ôb3áto deste cóiitláto e iÍidecidas as demá'is' condições estipuladas neste

instrumento, a CONTRA.TANTE pagprá à CONTMTADA o valor global é de R$ 439.970,00 (Quatrocentos
e trinta e nove mil novecentos e seteitr reais) sendo estq prodqto dos preços unitrí,rios do item constante no

anexo único deste instrumento.

Panígrafo Primeiro.' A CONTRATADA emitirá Nota FiscaVFatura de acordo com os serviços prestados,

devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Porágrafo Segun o: O pagamento fica condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212191 e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de
validade (Lei Federal no 8.03611990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n' 12.44012011

.qt.-1,

cLÁUsuLAPRII,DiB^Iü)p;CISIfidAÊ:];iifift;.-v'Ii ,' " n{.t4i$ $$ i :I l':c r"'.;
!

Constitui o objeto do presente contrâto'a Aquisiçãblde coobustív€l destiqado aà':âbastecimento dos
veículos e máquinas que servcq Prefeituya Mupicipal de Capgta do Altp Alegie e suas unidades,
obedecendo às disposições estabElecidas no Pregãô Preseícid.n' 009nO?J, conformo autorização contida nos

Processo Administrativo d e no,02Ek023, que indepen{énte de'transcrição integra este instrumento.

e 8.66611993);



d) Certidlo Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede

da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

"i- ó..túáá N"eativa de Débito pàru 
"o, 

a Fazenãa Municipal, da sede da licitante ou domicilio, denho do

seu prazo de validade;

4.1 - Os itens serão entregue no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor responsável

designado pela unidade aãministrativa eiuivalente da unidade solicitante, o qual procederá à conferência

imediata do material.
dará após adotados, pelo Município, todos

ontre es" s efetivamente entregues, o

da$ oabíveis
a Érmo de contrato

sef!rt{q,plo Fornecedor e desde que

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAHIAfr

,i$'rFiriii$.i$§)

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaçã§ Íixada na Lei Orçamentríria

Anual
RGÃOruNIDADE

0406 - Secretaria MuniciPál
de Administração

0El4 - Secretaria de

Infraestrutura

09 I 5 - Secretaria de Desen. .

Econômico

c&Áu§w*suxirÁffi&if.:*íi!r:iL'r. i'ff §rr'i:iiii.i:l'rffi§ii

I - Constitui obrigação da contrâtànte:
a) Prestar as in-formações e os e§glarecimurtos que venb4m a ser solicitados:pQlQ ContatAdo;

, bj Designar Servidor responsiível-pe.lo receblgento e conferênci4 do g-bjgJqdeste jnstrumento;

I c) EfetJar os pagamentos conforme dispôito no contrato;

I II - Constitui obrigação do contratado:
a) Responder eir ielação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da execução do

o'U.;eto, iais como: salários, seguros dà aiidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-refeições, vales-

transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder po, qr"Irqu". danos causados diretamente à adminishação ou a terceiros, decorrentes de sua

, culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de prestar os

esclarecimentos quejulgar necessál'ios para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

ej Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega do

fu' xru DE
'BECURSOS

Érelqrtó
DESPE§A;I

EPR ATO/

1.s00.0000
Tecniõos e Apoio

lçosSdo

4istrativôs
02 ]Man

l .500.0000

1.750.0000
1.704.0000

- Manutenção dos Servigos
Téinicos e Apoio Adrpinistrptivos

2051- Conservação de estradaq vigiqais

20

1.500.0000

33903000 -
Material de
'-Cbnsumo 

t, ' .

: ./.,

r ilJ,f

Técnicos e Ape io ÃdmiriishdiiÍos
Mânutgnção dos Serv lços2002

material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes teÍÍnos:
I - Unilateralmente, a critério da Adnrinistração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majorâção ou redução quantitativa do objeto contratual até o

limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

â) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequagão das

condições originárias;
b) Necessária a modificação da forma de, pagafnento, pql ÍnsÍivos relevantes e supervenientes, mantido

o valor inicial; -, ' , " ' ":..."u. .i t1 :-,
parágrafo único: A 

'Contraada. 
obtiga*e a aoeitgr, nÊs me$na§-cohdiçõgsSgste pontrato, os acréscimos ou

supreisÕes eletuadas até limite de 25$ (Vinte e ciico por ceúto) do valUr iniciáldo Contrato.

cLÁusuLA orrAvA- DA RE|C§Á9

Dar-se-á a rescisão de pleno direitg áê-§tê Contráto,'indeiendqnteÍ.nànti de hcitift!çao judicial ou extrajudicial,

nas hipóteses previstas no art. 78 e seBuintes da lei 8.666/93, e./ou qüanto a COMRATADA:
a) Requerer concordata ou falência;
b) Transferir a outrem, no todo oq.em patte a execuç o do objeto {o contrato, sem'a prévia

autorização, por escrita, da CONTITÁTANTE; :' ' | '

c) Não forern observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após gdvertênçia por escrito;

d) Suspender os serviços por prazo supefior a 0E (oito) dias consecutivos;sem jugJificação e/ou prévio

parágrafo único: Ocorrendo a 
'rescisao seÍÍ que 

'haja 
culpri da CONTRATÀDÁ" ,.'í! .ro ressarcida dos

prejuàos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagunento devido pel{ execüção do Contrato até â

, 
.,. '.

CLÁUSULA NONA- DA FORÇA MAIOR

CLÁUSI'LA SETIMA. DA ALTEBâçÃO.

Caso o CONTRATADO, por do dé' cumprir, total ou

parcialmente, as suas obrigaç õe ainda que verbalmente,

ratificando por escrito.
Na ocorrência de motivo perdurarem os seus efeitos,

podendo qualquer das paÍes obrigado ao pagamento da

importância conespondente ao valgr dôs serniços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRÂTADO não responderão entre si por atraso decorrente de força maior.

§ 3q. As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximiÉ a

parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, deconente das infrações cometidas.

CLÁUSULADÉCIMA-DASPENAIiDADES I. I'':'.'..' 
:..

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a paÍe a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei n.o 8.666193, garantindo a prévia e ampla defesa em processo

administrativo.
§ lo- A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade

para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e multa, de acordo com a gravidade

da infração.

§2"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites máximos;
I- 0,3 % (Três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

p

§ lo

serviço não realizado



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

II- 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo'

s3o- A administragão ie reserva ào direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor de

iualquer multa porventura imposta em viúude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§+"- As mulas'previstas nesia clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o(a)

óONfxafnoO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infiações cometidas.

cl,Áu§:uLADÉcnvrlpruwuaÊDa§cAso§.p.I4§§g§iil1r].{.iiÍ,*§wÀ#mxhi*;«r;H fiâ, ;i;

O presente contrato rege-se pelo disposto

constituindo ato jurídico perfeito e conferindo

CLIUSULAD

O presente contrato passará a
prazo prorrogado de acordo com

CLÁUSULA DÉEIMAITEBC

Fica designado a Sr. RaYan de liveira
rnspecronar, encaml a

8.666193

ln
CLÁUSULAIiÉC !

nas Leis Federais no 8.666193 e suas alteragões posteriores,

lgn ireito adquirido.

,>i;

Fica eleito o foro do
privilegiado que seja,

Assim, por estarem j
igual teor e forma,

CAXrD

ape AI
ti

mas
e valiosofi,u

a#

024, podendo ter seu

posteriores.

201073 o objetivo de acomPanhar,

ão de com a Lei no
n

:I\ i , tl
outro por mais

2 (duas) vias de

Março de 2023.

u

os

le
rd
t"\

u

Fá ÊE-ç
-*--..-*'*..%'***..

Testemunhas:

l,;" tt &, k 6- u*,
Nome:

POSTOMR IRA
Resp. legal. Hidelbrando Baldoino de Olivelra

CONTRATADO

1985

cPF:0á8211t/7í7e CPF:0 6 +45A1e5 -03

i

(a'-I-Uü



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

R$ 304.s00,00LT 50.000 R$ 6,09I
Diesel Comum, conforme normas
da ANP.

23.000 R$ s,89 RS 13s.470,00LT3
Gasolina Comum, conforme
normas da ANP.

R$ 439.970,00VALORTOTAL

ANEXO ÚNICO

) ,i- *+ 
1r

!,'1.r--.' i'.ll'.t..,.}'\:r l . !:.; --e r,' \':.í

.r'i,

t:r

, .",.i.:

.,19...4

.::." '
..,.!_

ii\. ,i];
i

*{$

1

:t: í
ir l

i i,l
:'.

'l



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO l{'04412023

Contratrnte: PRDFEITURA
público intemo, CNPJ sob o no

Centro, Capela do Alto Alegre,
Municipal.

. Contratado: POSTO MR O
Abril, n" 3E7, Centro, Capela do to e A,
Baldoino de Oliveira" portador de 755.686.325-5

Objeto: Aquisição de bustí I des

Prefeitura Municipal la suas

pessoa jurídica de direito
Machado, N' 170 Bairro:
Xavier Novato, Prefeito

/0001-19, Avenida 17 de

ato pelo Sr Hidelbrando

ento dos c se ulnas que servem

e 8

s

Fundamentação Leg;i!;
Valor do Contrato
Data dâ Assinatu
Vigência: 23 de

(Quatrocentos ta e nove f'novecento
2

24.

ê tld
,*

1 !

u
1S-03 nIÉiA üC ALTC ALTG HE

i-H,-

inscrita no J

1985

i
'.
I
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oiarià)oftciol do,
MUNICIPIO

AiIO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
1't DE ABRTL DE 2023. ANO Xlll. No 02896

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

R-ESUMO DO CONTRATO N'044/2023

o@,eto a!.lnr<b digitdiúi. dífr MP no 2.20G2 d€ 2aJiO6A001

1é

{;
1

Contrâtante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-97, com sede na Praça

Joaquim Machado, N' 170 Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xaüer Novato, Prefeito Municipal.
Contrâtado: POSTO MR OLMIRA LTDA, inscrita no CNPJ 13,332.861/0001-19,
Avenida 17 de Abril, no 387, Centro, Capela do Alto AlegÍe/BA, CEP,14.645-000, nesse ato

representado pelo Sr Hidelbrando Baldoino de Oliveira, portador de CPF 755.686.325-53, e RG
79'13535s.

Objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos e máquinas
que servem Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93.
Valor do Contrato: R$ 439.970,00 (Quatrocentos e trinta e nove mil novecentos e setenta Íeais).
Data da Assinatura:24 deMarço de 2023.
Vigência : 23 de Março de 2024 .

Praça Joaquim Machaao, N" rzo, 1l$!qri-,Qtp".9ó,1
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MUNICIP|o DE GAPELA DO ALTO ALEGRE
FMENDA PÚBLEA MUNICIPAL Dato rmpÍessáo: 2oto3t2)23

CERTIDÃO NEGATIVA OE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N' 00000í0012023

Emlssto: 1tU0312021

valldade: 12/0A1202,

POSIO ROLNE'RA LTDAME

CGA : 0d).@0,5231tD1 -l I
CNPJ : I 3.312.8ô1 fiWl -, 9
CNAE: 173r4lÚ
AVN 17 DE ABR l.387
FOSÍO TE COT//BUSTIVEL

cEt{fRo
Ail*OÍN. CAPE'Â DO ALTO ALEÊRE. BÀ

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO O(ARADO EM PETIÇÃO PROTOCOIáDA NESrE .ÓROqO E.

aÊSúlúaOO O DIREITO DA FAZENóA púBLtCA MUNICIPAL'OE INScREVER E COBRAR OlvlDAS OUE

VENHAM A SER APUMDAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIOOS FIN§ DÉ DIRETTO' QUE' MANDAND^O REVER

oS nÉêisrÁós oA olvtoA AIVA tNsiRtTA NE5TA REPARTIçÃ6, VERIFICOU-5E A lNExlSTÊNcA DE

õÉeiióCãeúirüos Á t1rscnçÂo acruA, E PARA coNSrAR, óelEaut1et cue FossE EXTRAIDA ES1A

CERTIOÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RÂSURA OU EMENDA TORNÂRÁ NULO ESTE DOCUMENTO

xae
Reinâ1{o

DiÍelo ído SMg

Íeca.làç ào 9Í
Érpal 0 \2no11

ecÍeto túun

iltflil!
@220230000rw,000149 l4
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Itr,II{I,l



,.*..,t

TF'.,d

GOVERNODO ESTÂDO DA BAHIA

SECRETARIA IIA FAZENDA

Emissão: 01 10212023 I 4:0E

CeÍlidão tf : 20230660238

RÂz^o soo r

POSTO M R OLIVEIA.A LTDÂ

fiscÊç/io EsrÂIn Ár.

02r.6§E 9lt

C'{PJ

t3332.t61/000t-t9

Fica cedmcado que não constam, eté a presênta data, pendências de rcsponsgbilidade da pessoa física ou iuridica acima

identificada, Íalalivas aos tributo§ edminiírados por êstB SocÍataria'

Certidão Negaiiva de Débitos Tributários

(Emltidr p.rr ôs eÍ.lto. dor eÍs. í13 o í14 de L.l 3.956 d. íÍ dc d.tGmbto dê í98í ' Código
Trlbuüirio do Estado da Bahla)

Esta ceÍüdeo onglcDa todos o§ s€us êslabelecimsrÍos quanto à inexstên(Ia do dêbftos, indusive os lnscntos na Oivlda

Ativa, de compãtência da Procuradoria Gerâl do Est6do, ressahrado o direito da Faz€nda PúHica do Estado da Bahia

cobraÍ quaisquer débitos gue vieíem a seÍ apurados poslêÍioÍmentc.

Emlüda em OlrOZnO23, conÍoíme PoÍtâÍla n'918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partr da data ds sua

emissão.

A AUTEilNCI)ADE DESTE DOCUTENÍO PODE SER COTIPROVADA NAS INSPETORI,ÀS

FAZENDARLAS OU VIA lI{TERNET, NO E]{DEREçO hüp:rrwwwsefaz.ba.gov.br

!'áiida cüm ã apíêiÊr,'.ríéo coi,juntâ do cânáo oÍiginôids Insciição no CP!- eiJ ns CiiPi da

Sccralaria da Receita Fedsal do Ministsdo ôaFazqda.

Pígin8 I dc I RclCcrtidaoNcgati va.pt



IIII§TÉRIO DA FAZEI{DA
S.crGt rl. dE Roctlta Fedcral do Brasil
Procuradorla€cral da Faenda l{acionat

CERNDÁO POSTTIYA COX EFEITOS DÊ NEGATTÂ OE OÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DÍVIDA ATIVA DA UÍ.IIÃO

Nome: POSTO R OUVEIRA LTDA
GNPJ: í3.332.E611000í-í9

A aceitaÉo dosta cedidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet nos

êndeÍêçG <htFJ/rfr .gorr.bP cú <htts:/fu,srÍv.ffi .gov.bn'

Cert6ão ernitida gratrltamonts com bas€ na PoÍtaÍia 69niunta RFB/PGFN no 1.751, deZ10l2O14.
Emiüda às 08:58:1 0 do üa2uwno23 <hore e dab dê Bresília>.

Válida até 21108/2023.
Código de confol€ de ceÍtidão: 4C96.E076.545í.1799
Qualquer reôurâ ou emenda invalidaÉ esla documento.

Ressalvado o dirêito de e Fazenda Nacional cobrer e lnscrever quaisqu6r dívidas de

responssbilidad€ do sujeito passivo acima idenüficado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela SacÍctaria da Receila Federel do Btasil (RFB) com

oxigibilidad€ 6uspênsa nos lermos do aÍt. Í51 da Lei no 5,172, de 25 de outubro dê '196ô -

Cóáigo Tributárlo Nacíonal (CTN), ou obreto de decisáo iudicial que deteÍmina sua

dssconsidorâcáo pera fins de cartifcaÉo de rêgularidade fi§cal, ou ainda náo vêncidos: e

2. nào constem inscrlgôes em Díüda Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda

Nacional (PGFN).

Conlorme riioposio nos arts. 205 e 20ô cio CTN, esie documenio lem os mBsmG eÍeiios da cerüdáu

negaliva.

Esta cÊrtidão é válida pere o estabsleclmento m8triz e suas filiais e, no caso de enta Íederatlvo, para

todos os &gãos e fundo§ pÚbllcos da admlnlslraçáo direta a ele vÍnculados. Refere'se à situaÉo do

suleito passivo no âmtrito da RFB e da PGFN e abrange-indusiv€ as conlTibuiçõos sociais preüstas

nai alÍneas 'a' a 'rt' do paftlgrato únioo do art. 11 da Lei nc 8.2í2, de 2'l de julho de 199í '



2ltlt192023 lí i50 Conlulta RegubÍidldê do Empregador

,'r.iii!.i, lr t'1 ,i;'-,1i1

Cá.IxA
i:ÀIXA ECC.N.:M .A FEOER^L

Certifi cedo de Regularldade
do FGT§ - CRF

InscÍlÉo!
R.zão

l:
!nderuço:

deconentes das obrlgações com o FGTS.

Valldedc: 1 8/03 I 2023 a L6 I 04 I 2023

Gerdícação NúmGro! 2023031800491 212857754

Informação obtrda em 2OlO3l2O23 11:59:19

13.332.861/0001-19

POSTOMROI.IVEIRÀLTDA

AV. T7 DE ABRTL 387 / CENIRO / CAPETA Do ALÍO AIfGRE / EIA / 44É{5-
000

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atrlbuíção que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular peGnte o

Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certlficado não .servirá de prova contra cobrânça de
quaisquer débltos referentes ã contribulções e/ou encârgos devidos,

A utllizaÉo deste Certlflcado para os flns Previstos em
condiclonada a verificação de autenticidade no site da

www.caixâ.goY.br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBIEOS TRÀBALIIISTÀÍ'

Nome: POSTO M R OLfVEIRÀ LTDÂ (MATRrz E FILIÀIS)
CNPJ: 13. 332. 861,/0001-19
cerr_ icão ^o. !!1\8_q43/2023
Expedição: 20/03/2023, às 12:00:17
Validade: t6/09/2023 - 180 (cento e oitenLa) dias,
de sua expedição.

contados da data

Cer Liíica-§!, qut ?OSIO ii A OLMiRt LEDá (iiiÍeiz E FiLiàiSi ,

lnscrito(a) no CNPJ sob o no 13.332.851/ooo1-19, Nlo coNslÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," 12.44A/201I e

13.46'l /20L7, e no Àto 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certidão são de responsabllidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelec imentos, agêncÍas ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /vtww. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitanente.

INTOR!íAçÀO I!|PORIÀTIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçáo das Pessoas naturaÍs e juridicas
i.nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
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acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuçáo de acordos firmados perantê o Ministério Público do
TrabaLho, Comissão de conciliaÇão PrévÍa ou demaj-s tituros que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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